INDICAÇÃO Nº     2029

, DE  2004 

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao orgão competente, mais precisamente ao Sr. Lars Grael, DD. Secretário da Juventude, Esporte e Lazer, estudos necessários visando a realização de estudos visando a realização de obra de construção de uma (01) RAMPA de SKATE para o município de Guaraçaí. 

JUSTIFICATIVA

                             A presente propositura visa atender a justa solicitação de nosso amigo e vereador eleito Prof. Francisco Oliveira Silva que na sua condição de também professor em uma escola com quase 1.000 jovens estudantes, convive com uma realidade  de que com a falta de espaço público para o lazer, tende a direciona-los a caminhos perigosos como: drogas, gravides prematura, entre outros delitos.



    Isto posto, com grande preocupação, me solidarizo com a preocupante reivindicação de nosso amigo vereador, na certeza de que contribuiremos com a prevenção de problemas futuros.



        Sendo assim, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com votosmde bem estar pessoal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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